
 
Fonte: Diário Oficial da União, 15 jun. 2007. Seção 2, p. 1. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
 

DECRETOS DE 14 DE JUNHO DE 2007 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o art. 103-B, § 2o, da Constituição, e 
tendo em vista o que consta do Processo no 08025.000119/2007-91 do Ministério da 
Justiça, RESOLVE NOMEAR os seguintes membros para compor o Conselho Nacional de 
Justiça, com mandato de dois anos, nas vagas decorrentes do término do primeiro 
mandato dos Conselheiros nomeados pelo Decreto de 8 de junho de 2005: 
 
FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na função 
de Ministro-Corregedor, na vaga do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro; 
GELSON DE AZEVEDO, Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga do Ministro 
Vantuil Abdala; 
RUI STOCO, Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, indicado 
pelo Supremo Tribunal Federal, na vaga do Desembargador Marcus Antônio de Souza 
Faver; 
ANDRÉA MACIEL PACHÁ, Juíza Estadual do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, indicada pelo Supremo Tribunal Federal, na vaga do Juiz Cláudio Luiz Bueno 
de Godoy; 
MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR, Juiz do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
Estado de São Paulo, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça, na vaga do Juiz Jirair 
Aram Meguerian; 
JORGE ANTONIO MAURIQUE, Juiz Federal no Estado de Santa Catarina, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça, na vaga da Juíza Germana de Oliveira Moraes; 
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, 
Estado do Paraná, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho, na vaga do Juiz 
Douglas Alencar Rodrigues; 
ANTÔNIO UMBERTO DE SOUZA JÚNIOR, Juiz do Trabalho no Distrito Federal, indicado 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, na vaga do Juiz Paulo Luiz Schmidt; 
JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ, membro do Ministério Público da União, 
indicado pelo Procurador-Geral da República, na vaga do Procurador da República 
Eduardo Kurtz Lorenzoni; 
FELIPE LOCKE CAVALCANTI, Promotor de Justiça, membro do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, indicado pelo Procurador-Geral da República, na vaga da 
Promotora Ruth Lies Scholte de Carvalho; e 
TÉCIO LINS E SILVA, Advogado, indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, na vaga do Doutor Oscar Otavio Coimbra Argollo. 
 

Brasília, 14 de junho de 2007; 186ºda Independência e 119º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genr 
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